
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei se justifica pois o "Festicidi" foi o primeiro Festival Internacional
Cinema e Cultura da Diversidade que aconteceu no ano de 2022 aqui no Município. O evento
contou com mais de 30 atividades culturais, todas gratuitas, cinema, arte, artesanato, música
em vários espaços acessíveis a população.

O evento homenageou Pernambuco, Estado Brasileiro, fazendo uma mostra de arte
e artesanato local. Como atração principal na praça da Estação houve a apresentação do
artista Otto. Além disso, foram realizadas oficinas de cinema, mostra de cinema pela
diversidade com conteúdo LGBTQIAP+, cinema negro e indígena. 

Houve ainda a apresentação do filme do cineasta franco-argelinoHassane Mezine,
com o filme "Fanon, ontem e hoje".

Para que o evento, de tamanha importância possa seguir acontecendo e ingressar
no cenário cultural local, faz-se necessária a participação dos nobres vereadores na aprovação
deste projeto de lei, para que além da promoção do turismo, da cultura e da economia local,
possamos também inserir o cinema da diversidade nas escolas.

Assim, é que pedimos o apoio dos nobres vereadores e vereadoras desta Casa
Legislativa para aprovação deste projeto.

Palácio Barbosa Lima, 29 de março de 2023.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Cida Oliveira - PT
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